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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 343/2018

Processo Licitatório nº: 110/2018
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº. 076/2018
Fiscal do Contrato: César Correa Araújo 
Gestor do Contrato: Clênia Cecília Coelho

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa COPAVE – COMERCIAL PATENSE DE VEÍCULOS S/A pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 19.050.715/0001-87, sediada na Avenida Juscelino Kubistshek, nº 2.333, bairro Residencial Gramado, na cidade de Patos de Minas, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. ANTONIO MAIA DO AMARAL, inscrito no CPF nº.009.710.256-30, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 110/2018 por meio do Pregão Presencial nº. 076/2018.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES, ZERO QUILÔMETRO, PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, EM ATENDIMENTO AO OBJETO DA PROPOSTA Nº 11585.7810001/17-006, APRESENTADA AO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta do presente contrato.
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidores, dentro das respectivas secretarias solicitantes, para recebimento e conferência dos materiais entregues pelas empresas contratadas.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste Contrato;
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a entrega dos veículos, conforme cláusula oitava – da entrega;
3.2.4. Fornecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses, consoante a cláusula décima– da garantia. 
3.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento dos materiais.
3.2.6. Zelar pela boa entrega dos materiais, de modo que o fornecimento seja realizado com esmero e perfeição;
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.8. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
4.1.  O pagamento será efetuado em até 10 dias após a emissão da Nota Fiscal e entregue o produto, através de crédito em conta corrente, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da nota ou em anexo, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos veículos descritos na tabela transcrita no valor de R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais):

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	COPAVE COMERCIAL PATENSE DE VEICULOS SA

	001
	VEÍCULO NOVO DE PEQUENO PORTE
	2
	UN
	51.750,00
	103.500,00

	Total Geral: 103.500,00



4.1.1. Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.

4.5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
4.5.1. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitada a conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária:
356 - 02.05.01.10.301.1001.1004.4.4.90.52.00.Equipamento e Material Permanente
[bookmark: _GoBack]6.2. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
7.1. Está contratação terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato, findando em 19 de outubro de 2019.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93. 
7.3. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA 
8.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega dos veículos, conforme objeto e Anexo I do Edital, que deverá ser entregue em até 30 dias após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços (Anexo I do Edital).
8.2. Os veículos deverão ser entregues no Departamento de Estradas e Transportes, situado à Rua Ilídio Araújo, nº 459, Bairro Centro, Presidente Olegário – MG, CEP 38750-000.
8.3. A entrega não efetuada no prazo determinado pelo item “16.1” do edital sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
8.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF.
8.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos.
8.3.3. Após transcorridos 30 dias corridos, constatada a não entrega, a empresa será notificada extrajudicialmente.	
8.4. O primeiro emplacamento do veículo deverá ser feito em nome do município de Presidente Olegário-MG, sendo que os custos decorrentes correrão às expensas do Contratante.
8.5. O produto, mesmo entregue e aceito, ficará sujeito à substituição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto. 
8.6. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber o produto que estiver em desacordo com as disposições apresentadas neste instrumento convocatório.
8.7. A empresa contratada deverá zelar pela execução do objeto contratual e deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
8.8. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória do item, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/1993 e da Lei n° 10.520/2002, a Contratada que:
1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
1.3. fraudar na execução do contrato;
1.4. comportar-se de modo inidôneo;
1.5. cometer fraude fiscal;
1.6. não mantiver a proposta.
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. Multa, nos seguintes percentuais:
9.2.2.1.  0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.2.2.2. 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.2.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução total das obrigações contratuais.
9.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei n° 8.666/93;
9.2.4. Impedimento de licitar e contratar;
9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso V do art. 87 da Lei n° 8.666/93.
9.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
9.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
9.5. Extensão das penalidades:
9.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁSULA DÉCIMA – DA GARANTIA
10.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses sem limite de quilometragem, contra vícios redibitórios no que diz respeito a falhas ou defeitos ocultos existentes no objeto passível de o tornarem impróprio ao uso a que se destina ou lhe diminuir sensivelmente o valor, de tal modo que o ato não se realizaria se esses defeitos fossem conhecidos; 
10.2. O prazo para substituição das peças danificadas que estejam dentro do prazo de garantia será de até 7 (sete) dias consecutivos;
10.3. O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento definitivo do objeto; 
10.4. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
10.5. A assistência técnica será sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período de garantia.
10.6. Devem estar inclusas, sem nenhum ônus ao CONTRATANTE, as 03 (três) primeiras revisões a serem realizadas no veículo.
10.7. A contratada prestará manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, se necessário, durante o período de garantia, ou indicará oficina especializada e autorizada, no raio de até 45 Km da sede de Presidente Olegário, para a prestação de garantia, citando nome, endereço, responsável técnico, sem ônus para a CONTRATANTE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 19 de outubro de 2018.


	
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
César Correa de Araújo





SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Clênia Cecília Coelho


COPAVE – COMERCIAL PATENSE DE VEÍCULOS S/A 
Antonio Maia do Amaral


TESTEMUNHAS: 	I - _________________________________________
                                                Mateus Araújo de Freitas CPF: 342.741.891-04                                        
                                       
                                     II - _____________________________________________
                                           Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF: 096.833.046-05.
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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